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CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

............................................................................................................................................. 

 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais 

que acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a 

permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam 

temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem 

do País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de 

sítio, ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, 

observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e 

dos Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, 

III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 

1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e 

apreciar os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os 

atos do Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da 

atribuição normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras 

de rádio e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  
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XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades 

nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de 

recursos hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas 

com área superior a dois mil e quinhentos hectares.  

 

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos 

diretamente subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, 

informações sobre assunto previamente determinado, importando crime de 

responsabilidade a ausência sem justificação adequada. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à 

Câmara dos Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante 

entendimentos com a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu 

Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão 

encaminhar pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das 

pessoas referidas no caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a 

recusa, ou o não  atendimento, no prazo de trinta dias, bem como a prestação de 

informações falsas. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional de 

Revisão nº 2, de 1994) 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

............................................................................................................................................. 

 

Seção II 

Das Limitações do Poder de Tributar 
 

Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é 

vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:  

I - exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça;  

II - instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em 

situação equivalente, proibida qualquer distinção em razão de ocupação profissional ou 

função por eles exercida, independentemente da denominação jurídica dos rendimentos, 

títulos ou direitos;  

III - cobrar tributos:  

a) em relação a fatos geradores ocorridos antes do início da vigência da lei 

que os houver instituído ou aumentado;  

b) no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que os 

instituiu ou aumentou;  
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c) antes de decorridos noventa dias da data em que haja sido publicada a lei 

que os instituiu ou aumentou, observado o disposto na alínea b; (Alínea acrescida pela 

Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

IV - utilizar tributo com efeito de confisco;  

V - estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou bens por meio de 

tributos interestaduais ou intermunicipais, ressalvada a cobrança de pedágio pela 

utilização de vias conservadas pelo poder público;  

VI - instituir impostos sobre:  

a) patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros;  

b) templos de qualquer culto;  

c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas 

fundações, das entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de educação e de 

assistência social, sem fins lucrativos, atendidos os requisitos da lei;  

d) livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua impressão.  

§ 1º A vedação do inciso III, b, não se aplica aos tributos previstos nos arts. 

148, I, 153, I, II, IV e V; e 154, II; e a vedação do inciso III, c, não se aplica aos tributos 

previstos nos arts. 148, I, 153, I, II, III e V; e 154, II, nem à fixação da base de cálculo 

dos impostos previstos nos arts. 155, III, e 156, I. (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 2º A vedação do inciso VI, a , é extensiva às autarquias e às fundações 

instituídas e mantidas pelo poder público, no que se refere ao patrimônio, à renda e aos 

serviços vinculados a suas finalidades essenciais ou às delas decorrentes.  

§ 3º As vedações do inciso VI, a , e do parágrafo anterior não se aplicam ao 

patrimônio, à renda e aos serviços relacionados com exploração de atividades 

econômicas regidas pelas normas aplicáveis a empreendimentos privados, ou em que 

haja contraprestação ou pagamento de preços ou tarifas pelo usuário, nem exoneram o 

promitente comprador da obrigação de pagar imposto relativamente ao bem imóvel.  

§ 4º As vedações expressas no inciso VI, alíneas b e c , compreendem 

somente o patrimônio, a renda e os serviços relacionados com as finalidades essenciais 

das entidades nelas mencionadas.  

§ 5º A lei determinará medidas para que os consumidores sejam 

esclarecidos acerca dos impostos que incidam sobre mercadorias e serviços.  

§ 6º Qualquer subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de 

crédito presumido, anistia ou remissão, relativas a impostos, taxas ou contribuições, só 

poderá ser concedido mediante lei específica, federal, estadual ou municipal, que regule 

exclusivamente as matérias acima enumeradas ou o correspondente tributo ou 

contribuição, sem prejuízo do disposto no artigo 155, § 2º, XII, g. (Parágrafo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

§ 7º A lei poderá atribuir a sujeito passivo de obrigação tributária a condição 

de responsável pelo pagamento de imposto ou contribuição, cujo fato gerador deva 

ocorrer posteriormente, assegurada a imediata e preferencial restituição da quantia paga, 

caso não se realize o fato gerador presumido. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 3, de 1993) 

 

Art. 151. É vedado à União:  

I - instituir tributo que não seja uniforme em todo o território nacional ou 

que implique distinção ou preferência em relação a Estado, ao Distrito Federal ou a 

Município, em detrimento de outro, admitida a concessão de incentivos fiscais 

destinados a promover o equilíbrio do desenvolvimento sócio-econômico entre as 

diferentes regiões do País;  
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II - tributar a renda das obrigações da dívida pública dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios, bem como a remuneração e os proventos dos 

respectivos agentes públicos, em níveis superiores aos que fixar para suas obrigações e 

para seus agentes;  

III - instituir isenções de tributos da competência dos Estados, do Distrito 

Federal ou dos Municípios.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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PORTARIA CONJUNTA RFB/SCS Nº 1.908, DE 19 DE JULHO DE 2012 
 

 

Institui o Sistema Integrado de Comércio 

Exterior de Serviços, Intangíveis e 

Outras Operações que Produzam 

Variações no Patrimônio (Siscoserv) e 

dá outras providências. 

 

 

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DO 

MINISTÉRIO DA FAZENDA E O SECRETÁRIO DE COMÉRCIO E SERVIÇOS DO 

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR 

, no uso das atribuições que lhes conferem os incisos III e XXVI do art. 280 do 

Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria 

MF nº 203, de 14 de maio de 2012 , e o inciso XIV do art. 1º do Anexo VII à Portaria 

GM/MDIC nº 6, de 11 de janeiro de 2008, e tendo em vista o disposto nos arts. 25 a 27 

da Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de 2011 , no Decreto nº 7.708, de 2 de abril de 

2012, na Instrução Normativa RFB nº 1.277, de 28 de junho de 2012 , e no art. 5º da 

Portaria MDIC nº 113, de 17 de maio de 2012, resolvem: 

 

Art. 1º Fica instituído, a partir de 1º de agosto de 2012, o Sistema Integrado 

de Comércio Exterior de Serviços, Intangíveis e de Outras Operações que Produzam 

Variações no Patrimônio (Siscoserv), na forma estabelecida nesta Portaria, para registro 

das informações relativas às transações realizadas entre residentes ou domiciliados no 

Brasil e residentes ou domiciliados no exterior que compreendam serviços, intangíveis e 

outras operações que produzam variações no patrimônio das pessoas físicas, das pessoas 

jurídicas ou dos entes despersonalizados, de que tratam o art. 1º da Portaria MDIC nº 

113, de 17 de maio de 2012, e o art. 1º da Instrução Normativa RFB nº 1.277, de 28 de 

junho de 2012. 

§ 1º O acesso ao Siscoserv estará disponível no Centro Virtual de 

Atendimento ao Contribuinte (e-CAC) da Secretaria da Receita Federal do Brasil 

(RFB), no sítio da RFB na Internet, no endereço <http://www.receita.fazenda.gov.br>, e 

no sítio da Secretaria de Comércio e Serviços (SCS) na Internet, no endereço 

<http://www.siscoserv.mdic.gov.br>. 

§ 2º Não são objeto de registro, nos termos do caput, as informações 

relativas às operações de compra e venda efetuadas exclusivamente com mercadorias. 

§ 3º A obrigação de registro prevista no caput não se estende às transações 

envolvendo serviços e intangíveis incorporados aos bens e mercadorias exportados ou 

importados, registrados no Sistema Integrado de Comércio Exterior (Siscomex). 

§ 4º O registro de que trata o caput realizado por pessoa jurídica deve ser 

efetuado por estabelecimento. 

§ 5º  Os serviços, os intangíveis e as demais operações de que trata o caput 

estão definidos na Nomenclatura Brasileira de Serviços, Intangíveis e Outras Operações 

que Produzam Variações no Patrimônio (NBS), instituída pelo Decreto nº 7.708, de 2 de 

abril de 2012. 

§ 6º Estão obrigados ao registro de que trata o caput: 

I - o prestador ou o tomador do serviço residente ou domiciliado no Brasil; 

II - a pessoa física ou jurídica, residente ou domiciliada no Brasil, que 

transfere ou adquire o intangível, inclusive os direitos de propriedade intelectual, por 
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meio de cessão, concessão, licenciamento ou por quaisquer outros meios admitidos em 

direito; e 

III - a pessoa física ou jurídica ou o responsável legal do ente 

despersonalizado, residente ou domiciliado no Brasil, que realize outras operações que 

produzam variações no patrimônio. 

§ 7º Para fins do disposto no § 6º consideram-se obrigados ao registro os 

órgãos da administração pública, direta e indireta, da União, dos Estados, dos 

Municípios e do Distrito Federal. 

§ 8º  A obrigação do registro prevista no caput estende-se ainda: 

I - às operações de exportação e importação de serviços, intangíveis e 

demais operações; e 

II - às operações realizadas por meio de presença comercial no exterior 

relacionada à pessoa jurídica domiciliada no Brasil, conforme a alínea “d” do Artigo 

XXVIII do GATS (Acordo Geral sobre o Comércio de Serviços), aprovado pelo 

Decreto Legislativo nº 30, de 15 de dezembro de 1994, e promulgado pelo Decreto nº 

1.355, de 30 de dezembro de 1994. 

§ 9º  Para fins do disposto no inciso II do § 8º considera-se relacionada à 

pessoa jurídica domiciliada no Brasil a sua filial, sucursal ou controlada, domiciliada no 

exterior. 

§ 10. O registro no Siscoserv observará as normas complementares 

estabelecidas nos manuais informatizados relativos ao sistema. 

 

Art. 2º Ficam dispensadas do registro de que trata o caput do art. 1º, nas 

operações que não tenham utilizado mecanismos de apoio ao comércio exterior de 

serviços, de intangíveis e demais operações de que trata o art. 26 da Lei nº 12.546, de 14 

de dezembro de 2011: 

I - as pessoas jurídicas optantes pelo Regime Especial Unificado de 

Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte (Simples Nacional) e os Microempreendedores Individuais (MEI) de que 

trata o § 1º do art. 18-A da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; e 

II - as pessoas físicas residentes no Brasil que, em nome individual, não 

explorem, habitual e profissionalmente, qualquer atividade econômica de natureza civil 

ou comercial, com o fim especulativo de lucro, desde que não realizem operações em 

valor superior a US$ 20.000,00 (vinte mil dólares dos Estados Unidos da América), ou 

o equivalente em outra moeda, no mês. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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PORTARIA CONJUNTA RFB/SCS Nº 232, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013 

 

 

Altera a Portaria Conjunta RFB/SCS nº 

1.908, de 19 de julho de 2012, que 

institui o Sistema Integrado de Comércio 

Exterior de Serviços, Intangíveis e 

Outras Operações que Produzam 

Variações no Patrimônio (Siscoserv) e 

dá outras providências. 

 

 

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DO 

MINISTÉRIO DA FAZENDA E O SECRETÁRIO DE COMÉRCIO E SERVIÇOS DO 

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR, 

no uso das atribuições que lhes conferem os incisos III e XXVI do art. 280 do 

Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria 

MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e o inciso XIV do art. 1º do Anexo VII à Portaria 

GM/MDIC nº 6, de 11 de janeiro de 2008, e tendo em vista o disposto nos arts. 25 a 27 

da Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de 2011, no Decreto nº 7.708, de 2 de abril de 

2012, na Instrução Normativa RFB nº 1.277, de 28 de junho de 2012, e no art. 5º da 

Portaria MDIC nº 113, de 17 de maio de 2012, resolvem: 

 

Art. 1º Os arts. 6º e 8º da Portaria Conjunta RFB/SCS nº 1.908, de 19 de 

julho de 2012, passam a vigorar com a seguinte redação: 

 

"Art. 6º .................................................. 

 

I - último dia útil do mês subsequente à data de início da prestação de 

serviço, da comercialização de intangível, ou da realização da 

operação que produza variação no patrimônio das pessoas físicas, das 

pessoas jurídicas ou dos entes despersonalizados; 

 

§ 1º Até 31 de dezembro de 2013, o prazo estabelecido no inciso I do 

caput será, excepcionalmente, o último dia útil do 6º (sexto) mês 

subsequente à data de início da prestação de serviço, da 

comercialização de intangível ou da realização da operação que 

produza variação no patrimônio das pessoas físicas, das pessoas 

jurídicas ou dos entes despersonalizados. 

 

............................................................................................... 

 

§ 3º A informação relativa ao faturamento de venda deserviço, de 

intangível ou de operação que produza variação no patrimônio por 

pessoas físicas, pessoas jurídicas e entes despersonalizados residentes 

ou domiciliados no País deverá ser registrada até o último dia útil do 

mês subsequente: 

 

I - ao da emissão da nota fiscal ou documento equivalente, se esta 

ocorrer depois do início da prestação de serviço, da comercialização 
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de intangível ou da realização da operação que produza variação no 

patrimônio, ou até o último dia útil do mês subseqüente à data do 

registro na situação prevista no § 1º; ou 

 

II - ao do registro da informação de que trata o inciso I do caput, 

observado o disposto no § 1º, se a emissão da nota fiscal ou 

documento equivalente ocorrer antes da data de início da prestação de 

serviço, da comercialização de intangível ou da realização da operação 

que produza variação no patrimônio. 

 

§ 4º A informação relativa ao pagamento por aquisição de serviço, de 

intangível ou de operação que produza variação no patrimônio por 

pessoas físicas, pessoas jurídicas e entes despersonalizados residentes 

ou domiciliados no país deverá ser registrada até o último dia útil do 

mês subsequente: 

 

I - ao do pagamento, se este ocorrer depois do início da prestação de 

serviço, da comercialização de intangível ou da realização da operação 

que produza variação no patrimônio, ou até o último dia útil do mês 

subsequente à data do registro na situação prevista no § 1º; ou 

 

II - ao do registro de que trata o inciso I do caput, observado o 

disposto no § 1º se o pagamento ocorrer antes da data de início da 

prestação de serviço, da comercialização de intangível ou da 

realização da operação que produza variação no patrimônio. 

 

..................................... " (NR) 

 

"Art. 8º O sujeito passivo que deixar de prestar as informações de que 

trata o art. 1º, ou que apresentá-las com incorreções ou omissões será 

intimado para apresentá-las ou para prestar esclarecimentos no prazo 

estipulado pela RFB e sujeitar-se-á às seguintes multas: 

 

I - por apresentação extemporânea: 

 

a) R$ 500,00 (quinhentos reais) por mês-calendário ou fração, 

relativamente às pessoas jurídicas que, na última declaração 

apresentada, tenham apurado lucro presumido; 

 

b) R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais) por mês-calendário ou 

fração, relativamente às pessoas jurídicas que, na última declaração 

apresentada, tenham apurado lucro real ou tenham optado pelo 

autoarbitramento; 

 

II - por não atendimento à intimação da RFB, para prestar as 

informações de que trata o art. 1º ou para prestar esclarecimentos, nos 

prazos estipulados pela autoridade fiscal, que nunca serão inferiores a 

45 (quarenta e cinco) dias: R$ l.000,00 (um mil reais) por 

mêscalendário; e 
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III - por omitir informações ou prestar informações inexatas ou 

incompletas: 0,2% (dois décimos por cento), não inferior a R$ 100,00 

(cem reais), sobre o faturamento do mês anterior ao da prestação da 

informação equivocada, assim entendido como a receita decorrente 

das vendas de mercadorias e serviços. 

 

§ 1º Na hipótese de pessoa jurídica optante pelo Simples Nacional, os 

valores e o percentual referidos nos incisos II e III do caput serão 

reduzidos em 70% (setenta por cento). 

 

§ 2º Para fins do disposto no inciso I do caput, em relação às pessoas 

jurídicas que, na última declaração, tenham utilizado mais de uma 

forma de apuração do lucro, ou tenham realizado algum evento de 

reorganização societária, deverá ser aplicada a multa de que trata a 

alínea "b" do inciso I do caput 

 

§ 3º A multa prevista no inciso I do caput será reduzida à metade, 

quando a informação de que trata o art. 1º for apresentada depois do 

prazo, mas antes de qualquer procedimento de ofício."(NR) 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

CARLOS ALBERTO FREITAS BARRETO 

Secretário da Receita Federal do Brasil 

 

MAURÍCIO LUCENA DO VAL 

Secretário de Comércio e Serviços 

Substituto 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 1.277, DE 28 DE JUNHO DE 2012 
 

 

Institui a obrigação de prestar 

informações relativas às transações entre 

residentes ou domiciliados no Brasil e 

residentes ou domiciliados no exterior 

que compreendam serviços, intangíveis e 

outras operações que produzam 

variações no patrimônio das pessoas 

físicas, das pessoas jurídicas ou dos 

entes despersonalizados.  

 

 

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL , no uso das 

atribuições que lhe confere o inciso III do art. 273 do Regimento Interno da Secretaria 

da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF n º 587, de 21 de dezembro de 

2010 , e tendo em vista o disposto no art. 2º do Decreto-Lei nº 1.718, de 27 de 

novembro de 1979; no art. 9º do Decreto-Lei nº 2.303, de 21 de novembro de 1986; no 

art. 3º da Lei nº 8.383, de 30 de dezembro de 1991 ; no art. 30 da Lei nº 9.249, de 26 de 

dezembro de 1995 ; no art. 16 da Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999 ; no art. 57 da 

Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001 ; e no Decreto nº 7.708, de 2 de 

abril de 2012, resolve: 

 

Art. 1º Fica instituída a obrigação de prestar informações relativas às 

transações entre residentes ou domiciliados no Brasil e residentes ou domiciliados no 

exterior que compreendam serviços, intangíveis e outras operações que produzam 

variações no patrimônio das pessoas físicas, das pessoas jurídicas ou dos entes 

despersonalizados. 

§ 1º A prestação das informações de que trata o caput: 

I - será efetuada por meio de sistema eletrônico a ser disponibilizado no 

Centro Virtual de Atendimento ao Contribuinte (e-CAC) da Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB); 

II - não compreende as operações de compra e venda efetuadas 

exclusivamente com mercadorias; 

III - deve ser feita por estabelecimento, se pessoa jurídica. 

§ 2º A obrigação prevista no caput não se estende às transações envolvendo 

serviços e intangíveis incorporados nos bens e mercadorias exportados ou importados, 

registrados no Sistema Integrado de Comércio Exterior (Siscomex). 

§ 3º Os serviços, os intangíveis e as outras operações de que trata o caput 

estão definidos na Nomenclatura Brasileira de Serviços, Intangíveis e Outras Operações 

que Produzam Variações no Patrimônio (NBS), instituída pelo Decreto nº 7.708, de 2 de 

abril de 2012. 

§ 4º São obrigados a prestar as informações de que trata o caput: 

I - o prestador ou tomador do serviço residente ou domiciliado no Brasil; 

II - a pessoa física ou jurídica, residente ou domiciliada no Brasil, que 

transfere ou adquire o intangível, inclusive os direitos de propriedade intelectual, por 

meio de cessão, concessão, licenciamento ou por quaisquer outros meios admitidos em 

direito; e 
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III - a pessoa física ou jurídica ou o responsável legal do ente 

despersonalizado, residente ou domiciliado no Brasil, que realize outras operações que 

produzam variações no patrimônio. 

§ 5º Para fins do disposto no § 4º, consideram-se obrigados a prestar 

informações os órgãos da administração pública, direta e indireta, da União, dos 

Estados, dos Municípios e do Distrito Federal. 

§ 6º A obrigação prevista no caput estende-se ainda: 

I - às operações de exportação e importação de serviços, intangíveis e 

demais operações; e 

II - às operações realizadas por meio de presença comercial no exterior 

relacionada a pessoa jurídica domiciliada no Brasil, conforme alínea "d" do Artigo 

XXVIII do GATS (Acordo Geral sobre Comércio de Serviços), aprovado pelo Decreto 

Legislativo nº 30, de 15 de dezembro de 1994, e promulgado pelo Decreto nº 1.355, de 

30 de dezembro de 1994. 

§ 7º Para fins do disposto no inciso II do § 6º considera-se relacionada à 

pessoa jurídica domiciliada no Brasil a sua filial, sucursal ou controlada, domiciliada no 

exterior. 

§ 8º A prestação de informação no sistema eletrônico de que trata o inciso I 

do § 1º observará as normas complementares estabelecidas no manual informatizado 

relativo ao sistema. 

 

Art. 2º Ficam dispensadas da obrigação de prestar as informações de que 

trata o art. 1º, nas operações que não tenham utilizado mecanismos de apoio ao 

comércio exterior de serviços, de intangíveis e demais operações: (Retificado no DOU 

de 10/07/2012, Seção 1, pág. 96) 

I - as pessoas jurídicas optantes pelo Regime Especial Unificado de 

Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte –(Simples Nacional), e o Microempreendedor Individual (MEI) de que 

trata o § 1º do art. 18-A da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 ; e 

II - as pessoas físicas residentes no País que, em nome individual, não 

explorem, habitual e profissionalmente, qualquer atividade econômica de natureza civil 

ou comercial, com o fim especulativo de lucro, desde que não realizem operações em 

valor superior a US$ 20,000.00 (vinte mil dólares dos Estados Unidos da América), ou 

o equivalente em outra moeda, no mês. ( Redação dada pela Instrução Normativa RFB 

nº 1.298, de 24 de outubro de 2012 ) 

............................................................................................................................................. 

 

ANEXO ÚNICO 

 

Capítulos da NBS Descrição do Capítulo 
Início da prestação das 

informações 

Capítulo 1 Serviços de construção 01/08/2012 

Capítulo 7 
Serviços postais; serviços de coleta, remessa ou entrega de documentos 

(exceto cartas) ou de pequenos objetos; serviços de remessas expressas 
01/08/2012 

Capítulo 20 Serviços de manutenção, reparação e instalação (exceto construção) 01/08/2012 

 

Capítulos da NBS Descrição do Capítulo 
Início da prestação das 

informações 

Capítulo 3 Fornecimento de alimentação e bebidas e serviços de hospedagem 01/10/2012 

Capítulo 13 Serviços jurídicos e contábeis 01/10/2012 

Capítulo 14 Outros serviços profissionais 01/10/2012 
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Capítulo 21 Serviços de publicação, impressão e reprodução 01/10/2012 

Capítulo 26 Serviços pessoais 01/10/2012 

 

Capítulos da NBS Descrição do Capítulo 
Início da prestação das 

informações 

Capítulo 2 
Serviços de distribuição de mercadorias; serviços de despachante 

aduaneiro 
01/12/2012 

Capítulo 10 Serviços imobiliários 01/12/2012 

Capítulo 18 Serviços de apoio às atividades empresariais 01/12/2012 

 

Capítulo da NBS Descrição do Capítulo 
Início da prestação das 

informações 

Capítulo 9 
Serviços financeiros e relacionados; securitização de recebíveis e 

fomento comercial 
01/02/2013 

Capítulo 15 Serviços de tecnologia da informação 01/02/2013 

 

Capítulos da NBS Descrição do Capítulo 
Início da prestação das 

informações 

Capítulo 4 Serviços de transporte de passageiros 01/04/2013 

Capítulo 5 Serviços de transporte de cargas 01/04/2013 

Capítulo 6 Serviços de apoio aos transportes 01/04/2013 

 

Capítulos da NBS Descrição do Capítulo 
Início da prestação das 

informações 

Capítulo 11 
Arrendamento mercantil operacional, propriedade intelectual, 

franquias empresariais e exploração de outros direitos 
01/07/2013 

Capítulo 12 Serviços de pesquisa e desenvolvimento 01/07/2013 

Capítulo 25 Serviços recreativos, culturais e desportivos 01/07/2013 

Capítulo 27 Cessão de direitos de propriedade intelectual 01/07/2013 

Capítulos da NBS Descrição do Capítulo 
Início da prestação das 

informações 

Capítulo 8 
Serviços de transmissão e distribuição de eletricidade; serviços de 

distribuição de gás e água 
01/10/2013 

Capítulo 17 Serviços de telecomunicação, difusão e fornecimento de informações 01/10/2013 

Capítulo 19 
Serviços de apoio às atividades agropecuárias, silvicultura, pesca, 

aquicultura, extração mineral, eletricidade, gás e água 
01/10/2013 

Capítulo 22 Serviços educacionais 01/10/2013 

Capítulo 23 Serviços relacionados à saúde humana e de assistência social 01/10/2013 

Capítulo 24 
Serviços de tratamento, eliminação e coleta de resíduos sólidos, 

saneamento, remediação e serviços ambientais 
01/10/2013 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 1.336, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013 

 

 

Altera a Instrução Normativa RFB nº 

1.277, de 28 de junho de 2012, que 

institui a obrigação de prestar 

informações relativas às transações entre 

residentes ou domiciliados no Brasil e 

residentes ou domiciliados no exterior 

que compreendam serviços, intangíveis e 

outras operações que produzam 

variações no patrimônio das pessoas 

físicas, das pessoas jurídicas ou dos 

entes despersonalizados. 

 

 

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso das 

atribuições que lhe confere o inciso III do art. 280 do Regimento Interno da Secretaria 

da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, 

e tendo em vista o disposto no art. 2º do Decreto-Lei nº 1.718, de 27 de novembro de 

1979; no art. 9º do Decreto-Lei nº 2.303, de 21 de novembro de 1986; no art. 3º da Lei 

nº 8.383, de 30 de dezembro de 1991; no art. 30 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 

1995; no art. 16 da Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999; no art. 57 da Medida 

Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001; e no Decreto nº 7.708, de 2 de abril de 

2012, resolve: 

 

Art. 1º Os arts. 3º e 4º da Instrução Normativa RFB no 1.277, de 28 de 

junho de 2012, passam a vigorar com a seguinte redação: 

 

"Art. 3º I - último dia útil do mês subsequente à data de início da 

prestação de serviço, da comercialização de intangível ou da 

realização da operação que produza variação no patrimônio das 

pessoas físicas, das pessoas jurídicas ou dos entes despersonalizados; 

 

................................................................................................. 

 

§ 1º Até 31 de dezembro de 2013, o prazo estabelecido no inciso I do 

caput será, excepcionalmente, o último dia útil do 6º (sexto) mês 

subsequente à data de início da prestação de serviço, da 

comercialização de intangível ou da realização da operação que 

produza variação no patrimônio das pessoas físicas, das pessoas 

jurídicas ou dos entes despersonalizados. 

 

................................................................................................. 

 

§ 3º A informação relativa ao faturamento de venda de serviço, de 

intangível ou de operação que produza variação no patrimônio por 

pessoas físicas, pessoas jurídicas e entes despersonalizados residentes 

ou domiciliados no País deverá ser registrada até o último dia útil do 

mês subsequente: 
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I - ao da emissão da nota fiscal ou documento equivalente, se esta 

ocorrer depois do início da prestação de serviço, da comercialização 

de intangível ou da realização da operação que produza variação no 

patrimônio, ou até o último dia útil do mês subsequente à data do 

registro na situação prevista no § 1º; ou 

 

II - ao do registro da informação de que trata o inciso I do caput, 

observado o disposto no § 1º, se a emissão da nota fiscal ou 

documento equivalente ocorrer antes da data de início da prestação de 

serviço, da comercialização de intangível ou da realização da operação 

que produza variação no patrimônio. 

 

§ 4º A informação relativa ao pagamento por aquisição de serviço, de 

intangível ou de operação que produza variação no patrimônio por 

pessoas físicas, pessoas jurídicas e entes despersonalizados residentes 

ou domiciliados no País deverá ser registrada até o último dia útil do 

mês subsequente: 

 

I - ao do pagamento, se este ocorrer depois do início da prestação de 

serviço, da comercialização de intangível ou da realização da operação 

que produza variação no patrimônio, ou até o último dia útil do mês 

subsequente à data do registro na situação prevista no § 1º; ou 

 

II - ao do registro de que trata o inciso I do caput, observado o 

disposto no § 1º se o pagamento ocorrer antes da data de início da 

prestação de serviço, da comercialização de intangível ou da 

realização da operação que produza variação no patrimônio. 

 

......................................................................................." (NR) 

 

"Art. 4º O sujeito passivo que deixar de prestar as informações de que 

trata o art. 1º ou que apresentá-las com incorreções ou omissões será 

intimado para apresentá-las ou para prestar esclarecimentos no prazo 

estipulado pela RFB e sujeitar-se-á às seguintes multas: 

 

I - por apresentação extemporânea: 

 

a) R$ 500,00 (quinhentos reais) por mês-calendário ou fração, 

relativamente às pessoas jurídicas que, na última declaração 

apresentada, tenham apurado lucro presumido; 

 

b) R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais) por mês-calendário ou 

fração, relativamente às pessoas jurídicas que, na última declaração 

apresentada, tenham apurado lucro real ou tenham optado pelo auto-

arbitramento; 

 

II - por não atendimento à intimação da RFB, para prestar as 

informações de que trata o art. 1º ou para prestar esclarecimentos, nos 

prazos estipulados pela autoridade fiscal, que nunca serão inferiores a 
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45 (quarenta e cinco) dias: R$ l.000,00 (um mil reais) por mês-

calendário; e III - por omitir informações ou prestar informações 

inexatas ou incompletas: 0,2% (dois décimos por cento), não inferior a 

R$ 100,00 (cem reais), sobre o faturamento do mês anterior ao da 

prestação da informação equivocada, assim entendido como a receita 

decorrente das vendas de mercadorias e serviços. 

 

§ 1º Na hipótese de pessoa jurídica optante pelo Simples Nacional, os 

valores e o percentual referidos nos incisos II e III do caput serão 

reduzidos em 70% (setenta por cento). 

 

§ 2º Para fins do disposto no inciso I do caput, em relação às pessoas 

jurídicas que, na última declaração, tenham utilizado mais de uma 

forma de apuração do lucro, ou tenham realizado algum evento de 

reorganização societária, deverá ser aplicada a multa de que trata a 

alínea "b" do inciso I do caput. 

 

§ 3º A multa prevista no inciso I do caput será reduzida à metade, 

quando a informação de que trata o art. 1º for apresentada depois do 

prazo, mas antes de qualquer procedimento de ofício." (NR) 

 

Art. 2º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 

 

CARLOS ALBERTO FREITAS BARRETO 
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LEI Nº 12.546, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2011 
 

 

Institui o Regime Especial de 

Reintegração de Valores Tributários para 

as Empresas Exportadoras (Reintegra); 

dispõe sobre a redução do Imposto sobre 

Produtos Industrializados (IPI) à 

indústria automotiva; altera a incidência 

das contribuições previdenciárias 

devidas pelas empresas que menciona; 

altera as Leis nº 11.774, de 17 de 

setembro de 2008, nº 11.033, de 21 de 

dezembro de 2004, nº 11.196, de 21 de 

novembro de 2005, nº 10.865, de 30 de 

abril de 2004, nº 11.508, de 20 de julho 

de 2007, nº 7.291, de 19 de dezembro de 

1984, nº 11.491, de 20 de junho de 2007, 

nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, e nº 

9.294, de 15 de julho de 1996, e a 

Medida Provisória nº 2.199-14, de 24 de 

agosto de 2001; revoga o art. 1º da Lei nº 

11.529, de 22 de outubro de 2007, e o 

art. 6º do Decreto-Lei nº 1.593, de 21 de 

dezembro de 1977, nos termos que 

especifica; e dá outras providências. 

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º É instituído o Regime Especial de Reintegração de Valores 

Tributários para as Empresas Exportadoras (Reintegra), com o objetivo de reintegrar 

valores referentes a custos tributários federais residuais existentes nas suas cadeias de 

produção.  

 

Art. 2º No âmbito do Reintegra, a pessoa jurídica produtora que efetue 

exportação de bens manufaturados no País poderá apurar valor para fins de ressarcir 

parcial ou integralmente o resíduo tributário federal existente na sua cadeia de 

produção.  

§ 1º O valor será calculado mediante a aplicação de percentual estabelecido 

pelo Poder Executivo sobre a receita decorrente da exportação de bens produzidos pela 

pessoa jurídica referida no caput.  

§ 2º O Poder Executivo poderá fixar o percentual de que trata o § 1º entre 

zero e 3% (três por cento), bem como poderá diferenciar o percentual aplicável por setor 

econômico e tipo de atividade exercida.  

§ 3º Para os efeitos deste artigo, considera-se bem manufaturado no País 

aquele:  
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I - classificado em código da Tabela de Incidência do Imposto sobre 

Produtos Industrializados (Tipi), aprovada pelo Decreto nº 6.006, de 28 de dezembro de 

2006, relacionado em ato do Poder Executivo; e  

II - cujo custo dos insumos importados não ultrapasse o limite percentual do 

preço de exportação, conforme definido em relação discriminada por tipo de bem, 

constante do ato referido no inciso I deste parágrafo.  

§ 4º A pessoa jurídica utilizará o valor apurado para:  

I - efetuar compensação com débitos próprios, vencidos ou vincendos, 

relativos a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, 

observada a legislação específica aplicável à matéria; ou  

II - solicitar seu ressarcimento em espécie, nos termos e condições 

estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.  

§ 5º Para os fins deste artigo, considera-se exportação a venda direta ao 

exterior ou à empresa comercial exportadora com o fim específico de exportação para o 

exterior.  

§ 6º O disposto neste artigo não se aplica a:  

I - empresa comercial exportadora; e  

II - bens que tenham sido importados.  

§ 7º A empresa comercial exportadora é obrigada ao recolhimento do valor 

atribuído à empresa produtora vendedora se:  

I - revender, no mercado interno, os produtos adquiridos para exportação; ou  

II - no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contado da data da emissão da 

nota fiscal de venda pela empresa produtora, não houver efetuado a exportação dos 

produtos para o exterior.  

§ 8º O recolhimento do valor referido no § 7º deverá ser efetuado até o 

décimo dia subsequente: 

I - ao da revenda no mercado interno; ou  

II - ao do vencimento do prazo estabelecido para a efetivação da exportação. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.688, de 18/7/2012) 

§ 9º O recolhimento do valor referido no § 7º deverá ser efetuado acrescido 

de multa de mora ou de ofício e de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema 

Especial de Liquidação e de Custódia (Selic), para títulos federais, acumulada 

mensalmente, calculados a partir do primeiro dia do mês subsequente ao da emissão da 

nota fiscal de venda dos produtos para a empresa comercial exportadora até o último dia 

do mês anterior ao do pagamento, e de 1% (um por cento) no mês do pagamento. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.688, de 18/7/2012) 

§ 10. As pessoas jurídicas de que tratam os arts. 11-A e 11- B da Lei nº 

9.440, de 14 de março de 1997, e o art. 1º da Lei nº 9.826, de 23 de agosto de 1999, 

poderão requerer o Reintegra. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.688, de 18/7/2012) 

§ 11. Do valor apurado referido no caput:  

I - 17,84% (dezessete inteiros e oitenta e quatro centésimos por cento) 

corresponderão a crédito da Contribuição para o PIS/Pasep; e  

II - 82,16% (oitenta e dois inteiros e dezesseis centésimos por cento) 

corresponderão a crédito da Cofins. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.688, de 

18/7/2012) 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12688-18-julho-2012-773833-publicacaooriginal-137106-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12688-18-julho-2012-773833-publicacaooriginal-137106-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12688-18-julho-2012-773833-publicacaooriginal-137106-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12688-18-julho-2012-773833-publicacaooriginal-137106-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12688-18-julho-2012-773833-publicacaooriginal-137106-pl.html
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LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

 

Dispõe sobre a organização da 

Seguridade Social, institui Plano de 

Custeio, e dá outras providências. 
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 32. A empresa é também obrigada a: 

I - preparar folhas-de-pagamento das remunerações pagas ou creditadas a 

todos os segurados a seu serviço, de acordo com os padrões e normas estabelecidos pelo 

órgão competente da Seguridade Social; 

II - lançar mensalmente em títulos próprios de sua contabilidade, de forma 

discriminada, os fatos geradores de todas as contribuições, o montante das quantias 

descontadas, as contribuições da empresa e os totais recolhidos; 

III - prestar à Secretaria da Receita Federal do Brasil todas as informações 

cadastrais, financeiras e contábeis de seu interesse, na forma por ela estabelecida, bem 

como os esclarecimentos necessários à fiscalização; (Inciso com redação dada pela Lei 

nº 11.941, de 27/5/2009) 

IV - declarar à Secretaria da Receita Federal do Brasil e ao Conselho 

Curador do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, na forma, prazo e 

condições estabelecidos por esses órgãos, dados relacionados a fatos geradores, base de 

cálculo e valores devidos da contribuição previdenciária e outras informações de 

interesse do INSS ou do Conselho Curador do FGTS; (Inciso acrescido pela Lei nº 

9.528, de 10/12/1997 e com nova redação dada pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

V - (VETADO na Lei nº 10.403, de 8/1/2002) 

VI - comunicar, mensalmente, aos empregados, por intermédio de 

documento a ser definido em regulamento, os valores recolhidos sobre o total de sua 

remuneração ao INSS. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.692, de 24/7/2012) 

§ 1º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 e revogado pela 

Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 2º A declaração de que trata o inciso IV do caput deste artigo constitui 

instrumento hábil e suficiente para a exigência do crédito tributário, e suas informações 

comporão a base de dados para fins de cálculo e concessão dos benefícios 

previdenciários. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997  e com nova 

redação dada pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 3º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 e revogado pela 

Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 4º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 e revogado pela 

Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 5º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 e revogado pela 

Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 6º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 e revogado pela 

Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 7º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 e revogado pela 

Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 8º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 e revogado pela 

Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 
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§ 9º A empresa deverá apresentar o documento a que se refere o inciso IV 

do caput deste artigo ainda que não ocorram fatos geradores de contribuição 

previdenciária, aplicando-se, quando couber, a penalidade prevista no art. 32-A desta 

Lei.  (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 e com nova redação dada 

pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 10. O descumprimento do disposto no inciso IV do caput deste artigo 

impede a expedição da certidão de prova de regularidade fiscal perante a Fazenda 

Nacional. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 e com nova redação 

dada pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 11. Em relação aos créditos tributários, os documentos comprobatórios do 

cumprimento das obrigações de que trata este artigo devem ficar arquivados na empresa 

até que ocorra a prescrição relativa aos créditos decorrentes das operações a que se 

refiram. (Parágrafo único transformado em § 11 pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 e 

com nova redação dada pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009)  

§ 12. (VETADO na Lei nº 12.692, de 24/7/2012) 

 

Art. 32-A. O contribuinte que deixar de apresentar a declaração de que trata 

o inciso IV do caput do art. 32 desta Lei no prazo fixado ou que a apresentar com 

incorreções ou omissões será intimado a apresentá-la ou a prestar esclarecimentos e 

sujeitar-se-á às seguintes multas:  

I - de R$ 20,00 (vinte reais) para cada grupo de 10 (dez) informações 

incorretas ou omitidas; e  

II - de 2% (dois por cento) ao mês-calendário ou fração, incidentes sobre o 

montante das contribuições informadas, ainda que integralmente pagas, no caso de falta 

de entrega da declaração ou entrega após o prazo, limitada a 20% (vinte por cento), 

observado o disposto no § 3º deste artigo.  

§ 1º Para efeito de aplicação da multa prevista no inciso II do caput deste 

artigo, será considerado como termo inicial o dia seguinte ao término do prazo fixado 

para entrega da declaração e como termo final a data da efetiva entrega ou, no caso de 

não apresentação, a data da lavratura do auto de infração ou da notificação de 

lançamento.  

§ 2º Observado o disposto no § 3º deste artigo, as multas serão reduzidas:  

I - à metade, quando a declaração for apresentada após o prazo, mas antes de 

qualquer procedimento de ofício; ou  

II - a 75% (setenta e cinco por cento), se houver apresentação da declaração 

no prazo fixado em intimação.  

§ 3º A multa mínima a ser aplicada será de:  

I - R$ 200,00 (duzentos reais), tratando-se de omissão de declaração sem 

ocorrência de fatos geradores de contribuição previdenciária; e  

II - R$ 500,00 (quinhentos reais), nos demais casos. (Artigo acrescido pela 

Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009)  

 

Art. 32-B. Os órgãos da administração direta, as autarquias, as fundações e 

as empresas públicas da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, cujas 

Normas Gerais de Direito Financeiro para elaboração e controle dos orçamentos estão 

definidas pela Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e pela Lei Complementar nº 101, 

de 4 de maio de 2000, ficam obrigados, na forma estabelecida pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil do Ministério da Fazenda, a apresentar:  

I - a contabilidade entregue ao Tribunal de Controle Externo; e 

II - a folha de pagamento.  
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Parágrafo único. As informações de que trata o caput deverão ser 

apresentadas até o dia 30 de abril do ano seguinte ao encerramento do exercício. (Artigo 

acrescido pela Medida Provisória nº 589, de 13/11/2012, convertida na Lei nº 12.810, 

de 15/5/2013) 

 

Art. 33. À Secretaria da Receita Federal do Brasil compete planejar, 

executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas à tributação, à fiscalização, à 

arrecadação, à cobrança e ao recolhimento das contribuições sociais previstas no 

parágrafo único do art. 11 desta Lei, das contribuições incidentes a título de substituição 

e das devidas a outras entidades e fundos. ("Caput" do artigo com redação dada pela 

Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 1º É prerrogativa da Secretaria da Receita Federal do Brasil, por 

intermédio dos Auditores-Fiscais da Receita Federal do Brasil, o exame da 

contabilidade das empresas, ficando obrigados a prestar todos os esclarecimentos e 

informações solicitados o segurado e os terceiros responsáveis pelo recolhimento das 

contribuições previdenciárias e das contribuições devidas a outras entidades e fundos. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 2º A empresa, o segurado da Previdência Social, o serventuário da Justiça, 

o síndico ou seu representante, o comissário e o liquidante de empresa em liquidação 

judicial ou extrajudicial são obrigados a exibir todos os documentos e livros 

relacionados com as contribuições previstas nesta Lei. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 3º Ocorrendo recusa ou sonegação de qualquer documento ou informação, 

ou sua apresentação deficiente, a Secretaria da Receita Federal do Brasil pode, sem 

prejuízo da penalidade cabível, lançar de ofício a importância devida. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 4º Na falta de prova regular e formalizada pelo sujeito passivo, o montante 

dos salários pagos pela execução de obra de construção civil pode ser obtido mediante 

cálculo da mão de obra empregada, proporcional à área construída, de acordo com 

critérios estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, cabendo ao 

proprietário, dono da obra, condômino da unidade imobiliária ou empresa 

corresponsável o ônus da prova em contrário. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

11.941, de 27/5/2009) 

 § 5º O desconto de contribuição e de consignação legalmente autorizadas 

sempre se presume feito oportuna e regularmente pela empresa a isso obrigada, não lhe 

sendo lícito alegar omissão para se eximir do recolhimento, ficando diretamente 

responsável pela importância que deixou de receber ou arrecadou em desacordo com o 

disposto nesta Lei. 

§ 6º Se, no exame da escrituração contábil e de qualquer outro documento 

da empresa, a fiscalização constatar que a contabilidade não registra o movimento real 

de remuneração dos segurados a seu serviço, do faturamento e do lucro, serão apuradas, 

por aferição indireta, as contribuições efetivamente devidas, cabendo à empresa o ônus 

da prova em contrário.  

§ 7º O crédito da seguridade social é constituído por meio de notificação de 

lançamento, de auto de infração e de confissão de valores devidos e não recolhidos pelo 

contribuinte. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 e com nova 

redação dada pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 8º Aplicam-se às contribuições sociais mencionadas neste artigo as 

presunções legais de omissão de receita previstas nos §§ 2º e 3º do art. 12 do Decreto-

Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, e nos arts. 40, 41 e 42 da Lei nº 9.430, de 27 
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de dezembro de 1996. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 449, de 

3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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PORTARIA CONJUNTA RFB/SCE NO 1.965, DE 31 DE JULHO DE 2012 
 

 

Aprova os Manuais Informatizados dos 

Módulos Venda e Aquisição do Sistema 

Integrado de Comércio Exterior de 

Serviços, Intangíveis e Outras Operações 

que Produzam Variações no Patrimônio 

(Siscoserv). 

 

 

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DO 

MINISTÉRIO DA FAZENDA E O SECRETÁRIO DE COMÉRCIO E SERVIÇOS DO 

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR, 

no uso das atribuições que lhes conferem os incisos III e XXVI do art. 280 do 

Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria 

MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e o inciso XIV do art. 1º do Anexo VII à Portaria 

GM/MDIC nº 6, de 11 de janeiro de 2008, e tendo em vista o disposto na Lei nº 12.546, 

de 14 de dezembro de 2011, na Instrução Normativa RFB nº 1.277, de 28 de junho de 

2012, na Portaria MDIC nº 113, de 17 de maio de 2012, e na Portaria Conjunta 

RFB/SCS nº 1.908, de 19 de julho de 2012, 

 

Resolvem: 

 

Art. 1º Ficam aprovados os Manuais Informatizados dos Módulos Venda e 

Aquisição do Sistema Integrado de Comércio Exterior de Serviços, Intangíveis e outras 

Operações que Produzam Variações no Patrimônio (Siscoserv) destinado ao registro de 

informações relativas às transações entre residentes ou domiciliados no País e residentes 

ou domiciliados no exterior, de que trata o §10 do art. 1º da Portaria Conjunta RFB/SCS 

nº 1.908, de 19 de julho de 2012. 

Parágrafo único. Os arquivos digitais dos Manuais referidos no caput 

encontram-se disponíveis no sítio da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) na 

Internet, no endereço <http://www.receita. fazenda.gov.br> e no sítio da Secretaria de 

Comércio e Serviços (SCS) na Internet, no endereço . 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor em 1º de agosto de 2012. 

 

CARLOS ALBERTO FREITAS BARRETO 

Secretário da Receita Federal do Brasil 

 

HUMBERTO LUIZ RIBEIRO DA SILVA 

Secretário de Comércio e Serviços 

 


